
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

                                                                         

                                                               

                                                                                                                            N.º : 

                                                                                         INDICAÇÃO                             037/02                                                         
                                                                                  
 

              LÚCIO DE ARRUDA PRADO                                                             
                                                                 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

                                                    
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 

INSTALAÇÃO DE HUM (01) TELEFONE 

COMUNITÁRIO NA COMUNIDADE DE 

BOCAIUVAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.... 

 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, 

que seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM 

BORGES- DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. JOSÉ 

MEDEIROS SAMPAIO - DIRETOR DA TELEMAT, mostrando-lhes a 

necessidade urgente, da Instalação de 01 (HUM) Telefone Comunitário, na 

Comunidade de Bocaiuval, em frente ã residência do Senhor Enivaldo 

Rodrigues Tróes (Castelo), neste município.  

 

 

                                         

                                        PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  16 de  Maio de 2002.  

 

 

 

 

LÚCIO DE ARRUDA PRADO 

         Vereador 
 

  

                                                                         

 

   

 

 



 

                                                                                                                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                               N.º: 

                                                                                                          JUSTIFICATIVA                  037/02                                                         
                                                
 

 

              LÚCIO DE ARRUDA PRADO                                                             
 

 

 

 

J U S T I F I C A T I V A  

 

                               Prezados Senhores: 

 
Considerando, o grande crescimento da rede de Telefonia 

em todo o Estado e também em nossa cidade, e sabedores da vossa preocupação 

em  atender bem a demanda da população; é que vimos solicitar a Instalação de 01 

(hum) Telefone Comunitário, em frente à residência do Senhor Enivaldo 

Rodrigues Troes, na Comunidade de Bocaiuval, neste município. 

Considerando ainda que, um Orelhão Comunitário é um 

dos meios mais rápidos e eficaz de comunicação, principalmente em uma 

comunidade onde ainda não existe telefone fixo (residencial). 

Considerando também que, hoje já existe um Orelhão 

Comunitário na Comunidade de Bocaiuval, em frente ao Posto de Saúde, mas o 

mesmo não atende a demanda de duas comunidades vizinhas: Papiro e Bocaiuval, 

principalmente nos domingos e feriado. 

Razão pela qual, solicitamos especial empenho por parte 

de V. Ex.ªs., no sentido de juntos viabilizarem recursos para realizarem o referido 

serviço, com maior brevidade possível. 

 

                                        PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  16  de  Maio de 2002.  

 

 

 

 

LÚCIO DE ARRUDA PRADO 

          Vereador 
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